
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL
Secretaria Municipal de Governo

Endereço: Rua Galvão Costa, 755 - Fone (51) 2109-9200 - Cep 96.810-198 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N2 8.412, de 27 de junho de 2011.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o § 12do artigo 32, da Lei n2 6.111,
de 27 de dezembro de 2010,

DECRETA:

Art. 12-Fica aberto um crédito suplementar no montante de R$
103.832,96 (cento e três mil, oitocentos e trinta e dois reais e noventa e seis centavos) para reforço
das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0201-0818200112.007 - COORDENAÇÃO E SUPORTE LOGÍSTICO NO ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DE
EMERGÊNCIA E SOCORRO NOS EVENTOS CLIMÁTICOS ADVERSOS E CALAMIDADES PUBLICAS,
BEM COMO ATIVIDADES DE PREVENÇÃO
3.3.9.0.32.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
(000074) R$ 1.500,00

Órgão - 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - GASTOS CONSTITUCIONAIS NA EDUCAÇÃO - ARTIGO 212 - CF
1002-1236500222.201 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS EMEIS
3.1.9.0.94.00.00.00 - INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS
(001056) R$ 10.000,00

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS - FMS
1201-1030100262.086 - ATENÇÃO BÁSICA
3.1.5.0.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
(000423) R$60.000,00

Órgão - 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS - FMS
1201-1030100262.086 - ATENÇÃO BÁSICA
3.1.9.0.94.00.00.00 - INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS
(000429) R$2.000,00

Órgão - 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS - FM$
1201 -1030200271.066 - DIFERENÇAS FINANCEIRAS NA CONTRATUALIZACAO COM A APESC '-
HOSPITAL SANTA CRUZ, LEI Ns 5.912, DE 27/04/10
4.6.9.0.71.00.00.00 - PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO
(000442) R$21.801,28

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS - FMS
1201-1030200272.088 - CAPS - CAPSIA - CAPS AD
3.1.9.0.16.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
(000462) R$ 6.000,00

Órgão - 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS - FMS
1201-1030200272.187 - CAPS-CAPSIA-CAPS AD

3.1.9.0.94.00.00.00 - INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS
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(001036) R$2.331,68

Órgão - 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 02 - FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL C/ RECURSOS PRÓPRIOS
FMAS
1302-0824400152.146 - MANUTENÇÃO DA COZINHA COMUNITÁRIA
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
(000785) R$200,00j

SOMA R$ 103.832,96

Art. 22 - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 12, a redução
nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0201-0412200032.002 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
3.3.9.0.47.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
(000028) R$ 1.500,00

Órgão - 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - GASTOS CONSTITUCIONAIS NA EDUCAÇÃO - ARTIGO 212 - CF
1002-1236600192.069 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - CEMEJA
3.1.9.0.13.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
(000333) R$10.000,00

Órgão - 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS - FMS
1201-1030100262.086 - ATENÇÃO BÁSICA
3.1.9.0.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
(000426) R$2.000,00

Órgão - 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS - FMS
1201 -1030200271.066 - DIFERENÇAS FINANCEIRAS NA CONTRATUALIZACAO COM A APESC -
HOSPITAL SANTA CRUZ, LEI N2 5.912, DE 27/04/10
3.2.9.0.21.00.00.00 - JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO
(000441) R$21.801,28

Órgão - 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS - FMS
1201-1030200272.087 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.3.9.0.46.00.00.00 - AUXILIO-ALIMENTACAO
(000452) R$ 10.000,00

Órgão - 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS - FMS
1201-1030200272.087 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.3.9.0.49.00.00.00 - AUXILIO-TRANSPORTE
(000454) R$6.000,00

Órgão - 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS - FMS
1201-1030200272.087 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
(000456) R$35.000,00

Órgão - 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS - FMS
1201-1030200272.088 - CAPS - CAPSIA - CAPS AD
3.1.9.0.04.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
(000459) R$2.331,6?

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS - FMS
1201-1030500282.092 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
3 1 9 0.04.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
(000490) R$8.000,00

Órgão - 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS - FMS
1201-1030500282.092 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
3.3.9.0.46.00.00.00 - AUXILIO-ALIMENTACAO
(000499) R$7.000,00

Órgão - 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 02- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL C/ RECURSOS PRÓPRIOS
FMAS
1302-0824400152.146 - MANUTENÇÃO DA COZINHA COMUNITÁRIA
3.3.9.0.36.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
(000786)...: R$200,00

SOMA R$103.832,96

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se

Santa Cruz do,Su

ELIANA IV

Secretária Municipal dá Administração

de 2011

NEIVATERESINJ

Prefeita Municipal
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